
‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭PROJETO DE LEI Nº 064, DE 06 DE MAIO DE 2025.‬

‭Autoriza‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭temporária‬
‭de‬ ‭excepcional‬ ‭interesse‬ ‭público‬‭de‬
‭02 (dois) Motoristas.‬

‭A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,‬

‭FAÇO‬ ‭SABER‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Câmara‬ ‭Municipal‬ ‭de‬ ‭Vereadores‬ ‭aprovou‬ ‭e‬ ‭eu‬
‭sanciono e promulgo a seguinte Lei:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭Fica‬ ‭o‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭Municipal‬ ‭autorizado‬ ‭a‬ ‭contratar‬
‭temporariamente,‬ ‭em‬ ‭regime‬ ‭de‬ ‭excepcional‬ ‭interesse‬‭público,‬‭conforme‬‭preveem‬
‭os‬ ‭arts.‬‭258,‬‭259,‬‭III,‬‭e‬‭260,‬‭§‬‭2°,‬‭II,‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭001,‬‭de‬‭23‬‭de‬‭março‬
‭de‬‭2016,‬‭02‬‭(dois)‬‭Motoristas,‬‭a‬‭serem‬‭lotados‬‭na‬‭Secretaria‬‭Municipal‬‭de‬‭Serviços‬
‭Urbanos‬‭,‬ ‭com‬ ‭carga‬ ‭horária‬ ‭de‬ ‭40‬ ‭(quarenta)‬ ‭horas‬‭semanais,‬‭vencimento‬‭básico‬
‭de‬ ‭R$‬ ‭2.500,46‬ ‭(dois‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭quinhentos‬ ‭reais‬ ‭e‬ ‭quarenta‬ ‭e‬ ‭seis‬ ‭centavos)‬ ‭e‬
‭atribuições‬ ‭compatíveis‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭cargo,‬ ‭para‬ ‭atendimento‬ ‭à‬ ‭crescente‬ ‭demanda‬ ‭de‬
‭trabalho e assegurar a continuidade dos serviços prestados à população.‬

‭Parágrafo‬‭único.‬‭O‬‭Poder‬‭Executivo‬‭Municipal,‬‭quando‬‭das‬‭contratações‬
‭temporárias‬ ‭em‬ ‭caráter‬ ‭de‬ ‭excepcional‬ ‭interesse‬ ‭público,‬ ‭deverá‬ ‭observar‬ ‭a‬
‭classificação‬ ‭de‬ ‭candidatos‬ ‭aprovados‬ ‭em‬ ‭concurso‬ ‭público‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭respectivo‬
‭cargo,‬ ‭ou‬ ‭no‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭inexistência‬ ‭de‬ ‭concurso‬ ‭público‬ ‭em‬ ‭vigor,‬ ‭de‬ ‭Processo‬
‭Seletivo Simplificado.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭As‬ ‭contratações‬ ‭terão‬ ‭início‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭assinatura‬ ‭dos‬
‭contratos‬ ‭administrativos,‬‭com‬‭vigência‬‭enquanto‬‭perdurar‬‭a‬‭necessidade‬‭ou‬‭até‬‭a‬
‭homologação‬‭final‬‭do‬‭concurso‬‭público,‬‭conforme‬‭dispõe‬‭o‬‭art.‬‭260,‬‭§‬‭2º,‬‭II,‬‭da‬‭Lei‬
‭Complementar nº 01, de 23 de março de 2016.‬

‭Art.‬‭3º‬‭As‬‭despesas‬‭decorrentes‬‭desta‬‭Lei‬‭serão‬‭atendidas‬‭pela‬‭seguinte‬
‭dotação orçamentária:‬

‭09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS‬
‭04.122.0003.2265‬ ‭-‬ ‭Manutenção‬ ‭do‬ ‭Setor‬ ‭Adm‬ ‭do‬ ‭Departamento‬ ‭de‬‭Serviços‬
‭Urbanos‬
‭3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado‬

‭Art.‬‭4º‬‭Fica‬‭o‬‭Poder‬‭Executivo‬‭autorizado‬‭a‬‭abrir‬‭Crédito‬‭Suplementar‬‭na‬
‭Lei‬‭Orçamentária‬‭de‬‭2025,‬‭Lei‬‭nº‬‭11.815/2024,‬‭no‬‭valor‬‭R$‬‭53.984,88‬‭(cinquenta‬‭e‬
‭três‬‭mil,‬‭novecentos‬‭e‬‭oitenta‬‭e‬‭quatro‬‭reais‬‭e‬‭oitenta‬‭e‬‭oito‬‭centavos),‬‭classificado‬
‭sob a seguinte dotação orçamentária:‬

‭09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS‬
‭04.122.0003.2265‬ ‭-‬ ‭Manutenção‬ ‭do‬ ‭Setor‬ ‭Adm‬ ‭do‬ ‭Departamento‬ ‭de‬‭Serviços‬
‭Urbanos‬
‭3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (2368)‬ ‭R$ 53.984,88‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭Total crédito adicional suplementar                                              R$ 53.984,88‬

‭Art.‬ ‭5º‬ ‭Como‬ ‭cobertura‬ ‭do‬ ‭Crédito‬ ‭Suplementar‬ ‭autorizado‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭4°,‬
‭servirá de recurso a seguinte fonte:‬

‭05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO‬
‭04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração‬
‭3.1.90.46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (814)‬ ‭R$ 53.984,88‬

‭Total Fonte de Recursos                                                                R$ 53.984,88‬

‭Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭GLÁUCIA SCHUMACHER‬
‭PREFEITA‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 064/2025‬
‭Expediente‬‭:‬‭13089/2025‬

‭SENHORA PRESIDENTE,‬
‭SENHORES VEREADORES.‬

‭Encaminhamos‬ ‭a‬ ‭essa‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa‬ ‭o‬ ‭anexo‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭que‬
‭autoriza‬ ‭o‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭a‬ ‭realizar‬ ‭contratação‬ ‭temporária,‬ ‭em‬ ‭caráter‬ ‭de‬
‭excepcional‬ ‭interesse‬ ‭público,‬ ‭de‬ ‭02‬ ‭(dois)‬ ‭Motoristas,‬ ‭com‬ ‭carga‬ ‭horária‬ ‭de‬ ‭40h‬
‭semanais,‬ ‭vencimento‬ ‭básico‬ ‭de‬ ‭R$‬ ‭2.500,46‬ ‭(dois‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭quinhentos‬ ‭reais‬ ‭e‬
‭quarenta‬ ‭e‬‭seis‬‭centavos)‬‭e‬‭atribuições‬‭compatíveis‬‭com‬‭o‬‭cargo,‬‭a‬‭serem‬‭lotados‬
‭na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.‬

‭As‬‭contratações‬‭para‬‭o‬‭cargo‬‭de‬‭Motorista‬‭decorrem‬‭da‬‭necessidade‬‭de‬
‭profissionais‬‭para‬‭atendimento‬‭da‬‭crescente‬‭demanda‬‭de‬‭trabalho‬‭e‬‭para‬‭assegurar‬
‭a‬‭continuidade‬‭dos‬‭serviços‬‭prestados‬‭à‬‭população.‬‭Além‬‭da‬‭falta‬‭de‬‭servidores‬‭no‬
‭cargo‬‭de‬‭motorista,‬‭cabe‬‭destacar‬‭que‬‭recentemente‬‭também‬‭ocorreu‬‭a‬‭redução‬‭de‬
‭carga horária de servidor efetivo lotado na Secretaria.‬

‭Cabe‬ ‭destacar‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Administração‬ ‭está‬ ‭trabalhando‬ ‭na‬
‭elaboração‬ ‭de‬ ‭novo‬ ‭concurso‬ ‭público‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭ano‬ ‭de‬‭2025.‬‭Contudo,‬‭em‬‭razão‬‭da‬
‭alta‬ ‭demanda‬ ‭de‬ ‭atividades‬ ‭na‬ ‭Secretaria‬ ‭Municipal‬ ‭de‬ ‭Serviços‬‭Urbanos,‬‭não‬‭há‬
‭tempo hábil para aguardar a homologação final do concurso público.‬

‭Diante‬ ‭disso,‬ ‭torna-se‬ ‭indispensável‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭da‬ ‭contratação‬
‭temporária‬ ‭de‬ ‭02‬ ‭(dois)‬‭Motoristas‬‭para‬‭a‬‭referida‬‭Secretaria.‬‭Conforme‬‭consta‬‭na‬
‭propositura,‬ ‭as‬ ‭contratações‬ ‭terão‬ ‭início‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭assinatura‬ ‭dos‬
‭contratos‬ ‭administrativos,‬ ‭com‬ ‭vigência‬ ‭enquanto‬ ‭perdurar‬ ‭a‬ ‭necessidade,‬
‭conforme‬‭dispõe‬‭o‬‭art.‬‭260,‬‭§‬‭2º‬‭II,‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭01,‬‭de‬‭23‬‭de‬‭março‬‭de‬
‭2016.‬

‭Diante‬ ‭das‬ ‭argumentações‬ ‭acima‬ ‭expostas,‬ ‭tendo‬ ‭em‬ ‭vista‬ ‭o‬ ‭caráter‬
‭emergencial‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭solicita-se‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭do‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭em‬ ‭regime‬‭de‬
‭urgência, com amparo no art. 41 da Lei Orgânica do Município.‬

‭LAJEADO, 06 DE MAIO DE 2025.‬

‭GLÁUCIA SCHUMACHER‬
‭PREFEITA‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: VHGL.YZ0Q.MZGX.L3RU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 08/05/2025 08:41

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

VHGL.YZ0Q.MZGX.L3RU




